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PROJETO DE LEI Nº     ................../2019
INSTITUI O PROGRAMA “ADOTE UM ABRIGO DE ÔNIBUS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituído o Programa “Adote um Abrigo de Ônibus” no âmbito do Município de Caraá/RS.

Art. 2º O Programa tem por finalidade que empresas privadas implantem abrigos de ônibus ou realizem a sua melhoria e conservação.  

Art. 3° As empresas contempladas com a adoção dos abrigos de ônibus poderão neles afixar publicidade, com tamanho a ser definido pelo Poder Executivo, ficando isentas do pagamento de taxas de publicidade e propaganda, enquanto durar o período de adoção.  
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará através de Decreto a presente lei.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereadora Sandra de Ávila
Progressistas

J U S T I F I C A T I V A

Justifica-se o referido Projeto de Lei, tendo em vista a necessidade de melhorias nos abrigos dos pontos de ônibus, bem como a instalação de novos abrigos em todas as comunidades do Município de Caraá. Com os recursos públicos cada vez mais limitados, o projeto possibilita através de parcerias, implantar, conservar e recuperar os abrigos nos pontos de ônibus no município de Caraá, proporcionando assim, melhores serviços à população.


Convicta de que o presente Projeto de Lei beneficiará muito à população Caraense, peço aos demais Vereadores para que o presente Projeto seja apreciado e aprovado.

Vereadora Sandra de Ávila
Progressistas
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